
PREFEITURA DO

ARACATI

pRocEsso DÉ lilExlclBlLlDADÉ DE LlclrAçÂo N" í2'02812023-lN

(D

A Sêcretaria Municipal do Íurismo e Cultura vem abiir processo de

lnexisibilidadê de LicitaÉo paÍà â CoNTRATAçÃO DO CÁI{TOR- ''PEDRO

ôÃ'lr,rÊÃió;;'vrsÀnoo I lnàesenrlçÃo DE sHow MUslcAL, No ÉvENTo

"CARNAVAL DO ARACATI 2024".

í. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de liciiaÉo tem com-oJundamênto o an 25'

inciso lll, e o parágraÍo únicó, do art.26, da Lei no 8666/93 e suas. alteraÇoes

poJ"riorà", bem coiro o disposto em todo o pÍocesso de Inexigibilidade de Licitação

no 12.02812023)N.

As contralaÇóes da administraçáo pública obedecem ao§ ditames da lei

oue disoôe a obriqatoriedade de um prôcedimento licitatório nas modâlidades

elencadas no art. ZZ, da Lei no 8OOOI9g. O legislador no intuito de dar malor seguÍançâ

;;i.h";.;úbli"t ltritou o administrador paia que este contÍatasse apenas diante de

ii"ià"iã"-"i,i" ,ái"ióias para a administiação pública, mas e claÍo que há situaÇóes

oue êxioe uma contrataÇào direta, qre se encontra como uma exceÉo à rcgra' Por

;;;;;ã":; ;á pennitidas em circunstância§ que caracteÍizam verdadeirâmenle

,rã 
"itrãào 

a" 
"r""pcionalidade, 

hipótese inconfundivelmente anormal'

Analisando o§ autos desse procedimento obseryou-se que a situaçáo

que se aRgura eitá àmparada no artigo 25, inciso lll, da Lei n' 8'666i 93, que dispôe:

Att. 25. É inexigível a lbitação quando houver
inviabilidade de competição, ern especial:

/ - omls.s/s;

// - omissis;

Itl - Darc cgnlataÇão de pÍoftssbnal de

oualouer seÍor adístico dietamente ou através

de empresário exclustvo dêsde qr'e

consagÍada peta ctitica especiahzada au pela

opinião pública.

Acerca do assunto, ensina o ilu§tÍe doutÍinador Jorge Ulisses Jacoby

Fernandés que iaústa, ros Íeímos da lei' é o prc'Í§siona/ que.. ci-a' interpreta ou

en"itài oio a, c"ráier de qualquer natureza, para efeito de exibição ou dívulgação

àlLnca. atraves de me,bs de comunicaçáo de massâ ou em locais onde se realizam

ã;il;;r/;; r;d,*^ áo pública . (in contÍataÉo Direia sem Licitação 5a ed ' Brasilia

JuÍidica.2003, P.615). .--{ )ffi
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Prossegue explic€ndo o Mestre Marçal Justen Filho, '9,"!:'11di y::!":@=
cons/§e';;;;; rÃà-riçàá áirea- àa iersonanaade e q giativi!?de l'?:12:ilil, ;Ãd; ;;";essidàde municipal rãhcionar-se. aospre-sti1"^t §-'::*l:
tãrà'ã liiiiiiJ ãultir" 1ãiuig'rr"ntb, restando inviável ê 5'l:!i:,!E,P:":91
ii'Jiliiíàl'tlr"cãí!.,ã,iãl 5lii àá-ii"itãçóei e contratos Administrativos' 11â

Sâo Paulo: Dialétic4,2006, P 287).

Vale ressaltar, todavia, que a Íesponsabilidade pela escolha do artista' â

justificativa ;;-úd;à dàáisao'oe contàtar é i1:r'1:1§ d^" 3-:1:JE":'.:üru;.,-;tã ãúi" õ;o" "o 
,"",o a análise a-cerca^da-f:"^']H::l1j

l!".ffi]ffiLru.n""coãaJããnÃm"ni" à'"'"s'"" lesais' confoÍme estipulados

anteriormente.

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade .legal da

contratação diã;.-;em as necessidades de procedimento licitatório' devidâmente

fundamentada na legislação e doutnna.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preliminarmente, importanie salientar que o objeto das contrataçôes

oúblicâs deve cu;oÍir, além de seus principios norteadores, dois requisitos essenciais'

à oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder discnclonano para

a ÀãÉçãá àà ouieto que melhoí se adequa aos anseios da populaÉo

Acerca da justificativa da escolha da contrataÉo pÍetendida a

Administraçáo deste municipio aduz:

A AdministÍagão Pública do l\'Iunicipio de Aracaii' akaves da Secretaria

de Turismo e Culura, utilizàndo-se do poder discÍicionário permitido por lei', sêgundo

àJ oitãiiá" a" ô""",iiência e opoÍtunidade' dêntro dos parâmelros de Íazoabilidade e

áiooorcionatioaoe. DÍetende contÍatar a cantor "PEDRo SAMPAIo" que ocorrerá no

ãi""r-iáã tãràãi, à" 2024, o show musical a ÍealizaÍ-se no carnavalde Aracati 2024'

Oiante da neces§idade do objeto ora analisado' pÍetende-se contratar

"o* 
. 

"rp,"I" 
ôi Éhóoucoes E EVENToS LTDA, pessoa iuridica dê direito

orir"ao. inicrit. no CNPJ sob o no 31.273.660/0001-70, representada pelo cantor

áÊôàó ôÀíâÃrô, que dÉpõe de um vasto repertório musical que atrai uma legiáo de

fás poÍ onde passa.

Para o objeto em quesláo a empresa, acima mencionâda' atrãvés de

súâ eouioê. oossui um eicelente histórico na prestaÇáo de serviÇos de shows artístico-

;;ü":âri ãifecral apresentaçóes do cantor PEDRO SAMPAIO além disso' os

,"ior* loÀr.áao"' ."tao áe acordó com apresentaçóes realizadâs em vários estados'

conforme fez juntar NFS-e de apresentaçÕes anteÍiormente Íeallzadas'

PaÍa objeto em quesláo a empresa, acima mencionada possui a

exclusividade da contáaçáo do artista. Restando constatado que a busca dos oulro
.,. ),;ãfz-

éi:tà
;Lsxq '%\

i-) PUBÃ'LÁ.,)-/(" ,rj
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oroÍssionais habilitados torna-sê inviável posto que a empÍesa supra é detenloÍa da!:
:ixclusividâde artistica que exc€lente escolha para animar o evento' por serem anrsras

renomados e aclamados por seus íás e pela criticâ especializada'

Em virlude da subjetividade que permeia a contrataçáo deduz-se

não há parâmJros objetivos hábéis a autorizar disputa em âmbito concortenciâl I

"""irn1ãÀaà, 
mpo*nô6 afirmar que a licitaçáo, lí, ca§u, náo é possivel'

l\4arÇal Justen Filho ensina que nestes casos:

Aracati/CE, 16 de agosto de 2023.

PESSOA.BEZÉRRA
Secretaria l\4unicipal do Turismo e Cultura

rc/à

"Tolna-se inviável a seleção al@vés de trcitação eis que náo havêtá

ctitério obietívo de julgêr,e'to' Se/á rmpossivel ÊtentÍicat un ângulo

Único e déterminaáo para dilercncàÍ as peífarmances ailsticas' Dai

a caracÍerização da ínviabilidade de conpelição "

Com todo o exposto conclui-se que a atividade arlistica consiste em

emanacão direta da personàlidade e da criatividade humana e nessa medida é

impossivel verificar-se a identtdade de atuaçóes entre possiveis concorrentes'

Assim, pelas razóes e posicionamentos oÍa expendidos.e também'

oelas recomendaÇóes legais previstas no art. 25, inciso lll da Lei Federal n" 8'666/93

ã- iuri àt"áçoi" poiteriores, entendemos estar perfeitamente justiíicada a

contrataçâo em apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREçO

A empresa GT PRODUCOES E EVENTOS LTDA, através do seu

representante legal apresentou proposta de valor global de R$ 550'000,00(quinhentos

e cinquenla mil reais), conforme descriminada na proposta refeÍida

5. CONCLUSÃO

Levando em consideraÇáo as informaÉes contidas até o presente

momento no processo, opina, desde que cumpÍidas todas as Íormalidades legais e

l"iàao o oàj"to da àntrataçáo enquadrado dentro das possibilidades de

in"rigiblriã"4ã,'in"lusive no que diz respeito ao cumprimento do arl 26, ll e lll da Lei

i"áài"r n; e.eoorsa, pelo regular prossfouimênto do presente processo, procedendo-

se de com acordo com a devida ratificação.
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